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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

TERMO

 

DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019

  

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a)

 

designado(a) pelo 
Decreto 1.446/2019

 

torna público o resultado do processo supra.

 

Objeto:

 
Contratação de empresa tem por objeto a aquisição de kits natalinos que serão entregues as 

crianças/adolescentes referenciados no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos –
 

Projeto Eterno 
Aprendiz, em conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I –  Proposta de Preços.  
J C A DOS SANTOS

 
-EPP–

 
27.149.109/0001-41

 
COM

 
VALOR TOTAL DE: R$ 7.535,00

 
(sete mil quinhentos e 

trinta e cinco reais)

 
HOMOLOGO

 

o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das

 
empresas

 

vencedoras. 

 

Anaurilândia-MS,

 

06

 

de dezembro de

 

2019.

 

Luzia Aparecida de Lima Takazono

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

 
 

____________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

 

www.anaurilandia.ms.gov.br

 

Fone: 3445-1108 –

 

3445-1110

 
 

  

LEI N.º

 

753/2019.

 

 
 

“Dispõe sobre a revogação das

 

Leis

 

nos

 

599/2014 e 630/2016

 

e dá

 

outras 
providências.”

 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei:

 
 

 

Artigo 1º -

 

Ficam revogadas na integralidade as

 

Lei nos

 

599/2014 e 
630/2016, que autorizavam a concessão de direito de uso de bem público

 

para 
a empresa HKZ –

 

Indústria e Comércio de Cosmético LTDA -ME

 

e, 
posteriormente, para a empresa JP Indústria e Comércio de Cosméticos, 
Importação e Exportação LTDA -

 

MS.

 
 
 

Artigo 2º -

 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando-

se revogadas
 

todas as disposições em contrário.
 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 06

 de Dezembro

 

de 2020.

 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 

 

 

 

LEI Nº 754/2019

 
 

Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo a contratar pessoal por 
tempo determinado, para 
atendimento de necessidade 
temporária de excepcional 
interesse público, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS , faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

 

Art.

 

1º

 

Fica o Poder Execu�vo autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo 

determinado para atender a

 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do ar�go 37 da Cons�tuição Federal, para provimento de vagas em 

conformidade com o anexo único desta Lei.

 

§ 1º

 

As contratações previstas neste ar�go terão validade até o d ia 31 de dezembro de 

2020.

 

§ 2º

 

As contratações ora autorizadas deverão ser precedidas de processo sele�vo, mesmo 

que simplificado, a ser realizado pela Administração Municipal.

 

Art.

 

2º

 

Os servidores contratados em decorrência da presente Lei serão vincul ados ao 

regime geral de previdência social, nos termos do §13 do ar�go 40 da Cons�tuição Federal.

 

Art.

 

3º

  

Só poderão ser contratados, nos termos desta Lei, os interessados que 

comprovem os seguintes requisitos:

 

I –

 

ser brasileiro nato ou naturalizado, o u cidadão português a quem foi deferida a 

igualdade nas condições previstas pelo Decreto nº. 70.436/72;

 

II –

 

ter, à data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70 

(setenta) anos incompletos.

 

III –

 

ter votado nas úl�mas eleições ou jus�ficado a ausência;

 

IV –

 

estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino;

 

V –

 

gozar de boa saúde �sica e mental, comprovado por atestado médico;

 

VI –

 

possuir escolaridade mínima de acordo com a legislação vigente.

 

Parágrafo único. Nas contratações previstas no caput

 

do ar�go 1º desta Lei, serão 

observadas as seguintes condições:

 



 

 

I –

 

fixação de remuneração com base na referência inicial do referido cargo, prevista no 

Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores da Prefeitura Municipal de Anaurilândia

 

e no 

Plano de Cargos e Remuneração do Magistério ;

 

 

II –

 

prestação

 

de horas semanais de trabalho correspondente às previstas para as funções 

a serem desempenhadas;

 

III –

 

adicionais e vantagens inerentes aos servidores, excetuando as de cunho exclusivo 

dos servidores efe�vos.

 

Art.

 

4º

 

É vedado atribuir ao contratado, funções ou serviços alheios ao prescrito no anexo 

único desta Lei, bem como designações especiais, exceto as compa�veis com a natureza do 

cargo.

 

Art. 5º

 

O pessoal contratado por força desta lei deverá prestar serviços dentro do 

território municipal.

 

Art.

 

6º

 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias

 

do exercício de 2020, suplementadas se necessário.

 

Art.

 

7º

 

Esta Lei entra

 

em vigor na data de sua publicação.

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 06

 

DE DEZEMBRO

 

DE

 

2019. 

 

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO

 

DA LEI 754-2019

 

 

LOTAÇÃO: SEDE DO MUNICÍPIO

 

CARGO

 

VAGAS

 

C/H/S

 

VENC. BASE R$

 

REQUISITOS

 

Professor –

  

Ensino Fundamental

 

04

 

20

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração do 

Magistério.

 

Curso Normal em nível

 

médio 

ou superior ou licenciatura 

plena em Pedagogia, com 

habilitação específica para a 

docência nas séries iniciais do 

Ensino Fundamental.

 

Médico 

 

01

 

40

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração

 

CURSO SUPERIOR COMPLETO C/

 

REGISTRO 

NO CRM

  

Auxiliar de 

Enfermagem

 

06

 

40

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO C/REGISTRO 

NO COREN.

 

Borracheiro

 

01

 

40

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração

 

5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 

Cuidador de Abrigo

 

05

 

40

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO.

 

Cuidador de Idoso

 

01

 

40

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO.

 

Operador Máquinas 

Leve

 

01

 

40

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração

 
5° Ano do Ensino Fundamental c/ 

CNH “C”
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Operador Máquinas 

Pesadas

 

02

 

40

 

De acordo com o 

Plano de 

carreira e 

remuneração

 

5° Ano do Ensino Fundamental c/ 

CNH “C”

 

 

 

LOTAÇÃO: DISTRITO DE QUEBRACHO

 

OU ESCOLAS RURAIS

 

CARGO

 

VAGAS

 

C/H/S

 

VENC. BASE

 

REQUISITOS

 

Auxiliar de 

Enfermagem

 

01

 

40

 

De acordo com 

o Plano de 

carreira e 

remuneração

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO C/REGISTRO NO 

COREN.

 

Atendente Infan�l

 

01

 

40

 

De acordo com 

o Plano de 

carreira e 

remuneração

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

 

Médico 

 

01

 

40

 

De acordo com 

o Plano de 

carreira e 

remuneração

 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/

 

REGISTRO NO 

CRM.

 

Merendeira

 

01

 

40

 

De acordo com 

o Plano de 

carreira e 

remuneração 

5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 

 

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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